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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE                                     Institui o Código Civil. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

        Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

        Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 
salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

        Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

        I - os menores de dezesseis anos; 

        II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento 
para a prática desses atos; 

        III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

        Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:  

        I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

        II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 
discernimento reduzido; 

        III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; 

        IV - os pródigos. 

        Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial. Seção III 
Do Seguro de Pessoa 
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        Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é livremente estipulado pelo 
proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o mesmo ou 
diversos seguradores. 

        Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar, sob pena de 
falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado. 

        Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o segurado é 
cônjuge, ascendente ou descendente do proponente. 

        Art. 791. Se o segurado não renunciar à faculdade, ou se o seguro não tiver como causa 
declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do beneficiário, por ato entre vivos 
ou de última vontade. 

        Parágrafo único. O segurador, que não for cientificado oportunamente da substituição, 
desobrigar-se-á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário. 

        Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não 
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado 
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

        Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que 
provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência. 

        Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o 
segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato. 

        Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o capital 
estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os 
efeitos de direito. 

        Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qualquer transação para pagamento reduzido do 
capital segurado. 

        Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será conveniado por prazo limitado, ou por toda a vida 
do segurado. 

        Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no seguro individual, o segurador não terá ação para 
cobrar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, nos prazos previstos, acarretará, conforme se 
estipular, a resolução do contrato, com a restituição da reserva já formada, ou a redução do capital 
garantido proporcionalmente ao prêmio pago. 

        Art. 797. No seguro de vida para o caso de morte, é lícito 
estipular-se um prazo de carência, durante o qual o 
segurador não responde pela ocorrência do sinistro. 

 


